
Prefeitura Municipal da Serra 
Espirita Santo 

DECRETO Nº 6.2.75/2024 

PUBLICADA NO .L,L /.,;J 

EA·T,~ __Q_}_ó20V'I 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, e com base no artigo 12º da Lei n° 5.920/ 2023 de 
29/12/ 2023; fica autorizado abrir créditos adicionais suplementares exclu ídos do limite previsto no art. 11 : I) os provenientes de superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior no termo do inciso Ido§ 1º do art. 43 da Lei Federal nº . 4320, de 17 de 
março de 1964; II - os provenientes de excesso de arrecadação nos termos dos incisos II dos § 1° e § 3º do artigo 43 da Lei Federal nº. 4320 
de 17 de março de 1964; III - os destinados a suprir insuficiências nas dotações de pessoal e encarqos; IV - os provenientes da anulação de 
dotações consignadas no mesmo programa. 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam suplementadas 110 orçamento vigente as dotações orçamentárias constante do Anexo I. 

Art. 2°. Para efeito das suplerr-~ntações constante no Artigo anterior, ficam anuladas as dotações orçam -:-~tárias, indicada no anexo II. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

Palácio Municipal, em Serra, em 22 de maio de 2024 

ANTONIO SERGJO 
ALVES 

Assinê!do de forma digital por 
A;HONIO SERG IO ALVES 
VIDIGAL:52549810759 

VIDIGAL:52549810759 Dados: 2024.05.2215:4 2:40 -03'00' 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 

HENRIQUE VALENTIM MARTINS Assinado de forma digital por HENRIQUE 
VALENTIM MARTINS DA SILVA:09006918750 

DA SILVA:09006918750 Dados:2024.os.221s:11:21-c3·00· 

HENRIQUE VALENTIM MARTINS DA SILVA 
Secretário Municipal de Fazenda 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR -ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FR VALOR 

02.00.00 COORDl2NADORIA DE GOVERNO 
02.01.00 Coordenadoria de Governo 

04.122.0038.2183 Promover eventos executivos e comunitários. 3.3.90.39.99 1.500.0000.0000 23.000,00 

09.00.00 SEC~ETARIA DE SERVIÇOS 
09.01.00 Secretaria de Serviços 

04.122.0039.2220 Manutençílo dos Serviços de Transoorte. 3.3.90.33.03 1.500.0000.0000 98.000,00 

11.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
11.01.00 Secret;,.:ia de Educação 

12.122.0039.2219 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. 3.3.90.39.05 1.500.0025.1001 58.923,08 

12.122.0039.2222 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis. 3.3.90.39.10 1.500.0025.1001 77.167,47 

12.361.0004.2020 Garantir e Manter as Atividades Ad;ninistrativas e 3.3.90.39.05 1.500.0025.1001 354.452,85 

12,361.0039.2222 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis. 3.3.90.39.10 1 .. 500.0025.1001 27.668,70 

12.365.0004.2020 Garantir e Manter as Atividades Administrativas e 3.3.90.39.05 1.500.0025.1001 135.062,30 

12.365 .0004.2242 Garantir e Manter as Atividades Administrativas e 3.3.90.39.05 1.500.0025.1001 202.593,44 

12.00.00 SECRETARIA DE SAUDE 
12.01.00 Fundo Municipal de Saúde 

10.302.0001.2004 Reestruturar a Rede de Atenção Psicossocial, Urgê 3.3.50.85.00 2.500.0015.1002 169.542,00 

19.00.00 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
19.01.00 Secretaria de Defesa Social 

06.181.0010.2062 Estruturar, Modernizar, Ampliar e Manter a Secret 3.3 .90.39.99 1.500.0000.0000 1.193.000,00 

TOTAL 2.339.409,84 



CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANEXO II - ANULAÇÃO 
R$1,00 

CÓDlt:tu ESPECIFICAty"ÃO 1v'ATUREZA 
1 

FR VALOR 

09.00.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS 
09.01.00 Secretaria de Serviços 

15.452.0019.2120 Ampliar o Percentua l de Resíduos Sólidos da Const 3.3.90.92.39 1.500.0000.0000 98.000,00 

11.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
11.01.00 Secretaria de Educação 

12.122.0039.2222 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis. 
1 

3.3 .90.36.15 1.500.0025.1001 27.668,70 

12.361.C039.2222 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis. 3.3.90.36.15 1.500 .0025.1001 77.167,47 

12.365 .0004.2023 Ofertar Transporte Escolar para crianças e estuda 3.3.90.39.99 1.500.0025.1001 538.000,00 

12.365.0004.2244 Ofertar Transporte Escolar para crianças e estuda 3.3 .90.39.99 1.500.0025.1001 213.031,67 

12.00.00 SECRETAR!;,, DE SAUDE 
12.01.00 Fundo Municipal de Saúde 

10.122.0039.2224 Pagamento de Pessoal e Encargos. 3.3 .90.46.03 2.500.0015.1002 169.542,00 

15.00.00 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO 
15.01.00 Secretaria de Desenv. Econômico 

23.000,001 11.334.0029.2165 Fomentar a Economia Solidária, Criativa e Inovado 3.3 .50.43.99 1.500.0000.0000 

19.00.0C SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 1 

19.01.00 Secretaria de Defesa Social 
. 06.122.0039.2219 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais . 3.3.90.39.05 1.500.0000.0000 100.000,00 

06.122.C039 .2219 Manutenção dos Serviços Adm inistrativos Gerais. 3.3 .90.39.42 1.500.0000.0000 170.000,00 

06.122.0039 .2220 Manutenção dos Serviços de Transporte. 3.3.90 .30.01 1.500.0000.0000 300.000,00 

06.122.0039.2220 Manutenção dos Serviços de Transporte. 3.3.90.39.19 1.500.0000.0000 100.000,00 

06 .161.0010.2060 Ampliar, Estruturar, Modernizar e Manter a Guarda 4.4 .90.52.48 1.500.0000.0000 410.000,00 

06.181.0010 .2060 Ampliar, Estruturar, Modern iz2 r e Manter a Guarda 4.4.90.52.99 1.500.0000.0000 113 .000,00 

TOTAL 2.339.409,84 
-


